
 
 
 
 
 
 

VINICIUS HENRIQUE RODRIGUES BARBOSA 
ASSISTENTE DO SECRETÁRIO GERAL 

19961712
 

Santa Luzia, 25 de maio de 2020.

DE: Protocolo
PARA: Secretaria Administrativa

Referência:
Processo nº 379/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 39/2020

Autoria:

SUZANE DUARTE

Ementa: Institui a Campanha “Em Casa Sem Violência” integrada com as atividades
essenciais de farmácias, supermercados, padarias e similares no enfrentamento à violência
doméstica e familiar contra as mulheres no contexto da pandemia do novo Coronavírus –
COVID 19.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Processo

Ação realizada: Proposição Protocolada

Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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